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PREFEITURA MUNICIPAL DE FOZ DO IGUAÇU/PR

 CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2024

EDITAL Nº 06/2024 – RESULTADO DOS PEDIDOS DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO APÓS RECURSO

 

O Município de Foz do Iguaçu e a Fundação Universidade Empresa de Tecnologia e Ciências – FUNDATEC torna 
pública a presente divulgação para informar o que segue:

1 RESULTADO DOS RECURSOS

1.1 RECURSOS DEFERIDOS

1.1.1 Os candidatos de inscrição Nº 89201930350-0, 89201932260-3, 89201930678-8, 89201931378-2, 
89201931949-1, 89201931413-0, 89201932009-0, 89201930164-3, 89201930371-6, 89201929743-2 
89201931368-4, 89201932321-8, 89201929762-9, 89201929761-9, 89201930446-9, 89201932012-8, 
89201930214-0 89201930814-3, 89201932128-3, 89201932287-0, 89201931999-2, 89201930156-5, 
89201930065-6, 89201931543-2, 89201931093-7, 89201930748-0, 89201930399-2, 89201931857-2, 
89201931660-6, 89201931508-0, 89201931095-7, 89201930270-9 e 89201930075-4 tiveram seus recursos 
DEFERIDOS pois encaminharam o Cartão ou Declaração de Doador Voluntário de Medula Óssea, cadastrado no 
Registro Nacional de Doadores de Medula Óssea (REDOME), passando a constar na Lista de Homologação 
Preliminar das Inscrições, que será publicada no site da FUNDATEC em 22/03/2024.

1.1.2 Os candidatos de inscrição Nº 89201930813-3, 89201930162-3 e 89201932034-4 tiveram seus recursos 
DEFERIDOS pois encaminharam a Cópia (CTPS), número e série e qualificação civil; CPF; RG; Conta de Luz, 
passando a constar na Lista de Homologação Preliminar das Inscrições, que será publicada no site da 
FUNDATEC em 22/03/2024

1.1.3  O candidato de inscrição Nº 89201932145-0 teve seu recurso DEFERIDO pois encaminhou cópia da 
CONTA DE LUZ, passando a constar na Lista de Homologação Preliminar das Inscrições, que será publicada no 
site da FUNDATEC em 22/03/2024.

1.1.4 Os candidatos de inscrição Nº 89201931724-0, 89201931124-7 89201930097-0 e 89201930733-2 tiveram 
seus recursos DEFERIDOS pois encaminharam o Número NIS (V7); Cópia (CTPS); número e série e qualificação 
civil; contrato de trabalho (do último emprego); posterior (numeração sequencial); CPF; Conta de Luz, passando a 
constar na Lista de Homologação Preliminar das Inscrições, que será publicada no site da FUNDATEC em 
22/03/2024

1.1.5 O candidato de inscrição n° 89201930117-2 teve seu recurso DEFERIDO, devido ter encaminhado a Cópia 
(CTPS), número e série e qualificação civil, passando a constar na Lista de Homologação Preliminar das 
Inscrições, que será publicada no site da FUNDATEC em 22/03/2024.

1.1.6 Os candidatos de inscrição n° 89201930490-0, 89201931124-7, 89201930647-3, 89201931694-0 e 
89201930479-3 tiveram seus recursos DEFERIDOS, pois encaminharam a Cópia (CTPS), número e série e 
qualificação civil; CPF; RG; Conta de Luz, passando a constar na Lista de Homologação Preliminar das Inscrições, 
que será publicada no site da FUNDATEC em 22/03/2024.

1.1.7 Os candidatos de inscrição n° 89201931555-0, 89201931625-3 e 89201932197-0 tiveram seus recursos 
DEFERIDOS, pois encaminharam a Cópia (CTPS), número e série e qualificação civil, passando a constar na 
Lista de Homologação Preliminar das Inscrições, que será publicada no site da FUNDATEC em 22/03/2024.

1.2 RECURSOS INDEFERIDOS

1.2.1 O candidato de inscrição n° 89201932182-2 teve seu recurso INDEFERIDO, pois não encaminhou a 
declaração e/ou comprovante de atualização cadastral do CPF e RG.
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1.2.2 O candidato de inscrição nº 89201929928-0 teve seu recurso INDEFERIDO, pois não encaminhou o contrato 
de trabalho (do último emprego); posterior (numeração sequencial).

1.2.3 Os candidatos de inscrição nº 89201930355-0 e 89201930348-1 tiveram seus recursos INDEFERIDOS, pois 
não encaminharam a cópia da Conta de Luz.

1.2.4 Os candidatos de inscrição n° 89201929760-9 e 89201930693-4 tiveram seus recursos INDEFERIDOS, pois 
não encaminharam a Cópia (CTPS), número e série e qualificação civil; CPF; RG; Conta de Luz.

1.2.5 Os candidatos de inscrição nº 89201931929-5 e 89201931286-3 tiveram seus recursos INDEFERIDO, pois 
não encaminharam a declaração e/ou comprovante de atualização cadastral do CPF.

1.2.6 O candidato de inscrição n° 89201930148-7 teve seu recurso INDEFERIDO, pois não encaminhou a 
declaração e/ou comprovante de atualização cadastral do CPF e Conta de Luz.

1.2.7 O candidato de inscrição nº 89201930943-5 teve seu recurso INDEFERIDO, pois não comprovou a doação 
de, no mínimo, 02 (duas) vezes ao ano, durante o período de 2 (dois) anos imediatamente anteriores à publicação 
do edital do certame.

2 DA HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇOES DOS CANDIDATOS QUE TIVERAM SEUS RECURSOS 
INDEFERIDOS

2.1 Caso tenham interesse em permanecerem no Concurso Público, os candidatos deverão efetuar o pagamento 
do valor integral da taxa de inscrição até o último dia do prazo previsto no Cronograma de Execução do Edital de 
Abertura.

Foz do Iguaçu, 18 de março de 2024.

 Franciele Garbin Pinzan Oliveira

 Presidente da Comissão Especial de Concurso Público 001/2023 

Portaria nº 77.813/2023
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